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Quadro de sugestões - CPA Nº 005 - PROVISÃO DE PRÊMIOS NÃO GANHOS (PPNG) - SUPERVISIONADAS SUSEP
	Redação Original
	Redação Proposta
	Justificativa/Comentários/Entendimentos/Dúvidas

	I. Introdução
	
	

	1. O presente Pronunciamento Técnico (Pronunciamento) destina-se a divulgar procedimentos específicos sobre boas práticas de cálculo da provisão referente a riscos a decorrer, sinistros e despesas relacionadas, formalmente conhecida como Provisão de Prêmios Não Ganhos (PPNG). O conteúdo aqui apresentado deve ser observado pelos atuários, mas também oferece mecanismos de esclarecimento aos técnicos e demais responsáveis pela gestão e governança das sociedades, acerca da forma e abrangência do conceito e cálculo da PPNG.
	
	

	2. É importante salientar que este Pronunciamento trata de riscos relacionados a produtos estruturados em regime financeiro de repartição (simples ou de capitais de cobertura), não tratando do risco a decorrer em produtos estruturados em regime de capitalização cujo risco a decorrer tem uma metodologia específica e deverá ser tratado em um documento exclusivo.
	
	

	II. Objetivo
	
	

	3. O objetivo principal deste Pronunciamento é apresentar os melhores procedimentos, critérios e princípios a serem utilizados na mensuração da provisão referente a riscos a decorrer, chamada daqui em diante de tão somente Provisão.
	
	

	4. Especialmente na Provisão aqui tratada, que propõe a utilização de uma fórmula pro-rata temporis, esta prática descola da teoria dos riscos provisionados. Por este motivo este Pronunciamento visa garantir que valores da Provisão que estejam subavaliados sejam também provisionados, mesmo que alocados em outra rubrica que àquela da PPNG.
	
	

	III. Alcance e Responsabilidade
	
	

	5. Esse Pronunciamento deve servir como embasamento do atuário responsável técnico da sociedade, dos auditores atuariais, consultores atuariais e demais atuários envolvidos na análise da provisão de riscos a decorrer de sociedades seguradoras, entidades abertas de previdência complementar e resseguradores.
	
	

	IV. Definições
	
	

	6. Quando o documento se refere a prêmios, pretende-se incluir todos os seus sinônimos, como por exemplo, contribuições.
	
	

	7. Sinistros a ocorrer se referem aos compromissos futuros dos produtos estruturados em regime financeiro de repartição simples ou aos benefícios a conceder referentes aos produtos estruturados em regime financeiro de repartição de capitais de cobertura.
	
	

	V. Princípios
	
	

	8. A Provisão destina-se a garantir os valores ainda a pagar, numa determinada data-base, relativos a sinistros e despesas a ocorrerem, decorrentes dos riscos assumidos na data-base de cálculo.
	
	

	9. Esta deve abranger todos os sinistros e despesas relacionados a riscos já assumidos até a data-base de cálculo, estejam eles emitidos ou não, tendo a vigência da cobertura se iniciado ou não. Os sinistros e despesas relacionados a riscos ainda não assumidos não devem ser considerados no cálculo desta Provisão.
	
	

	10. A Provisão deve ser estimada com base na projeção do valor esperado de obrigações a pagar referentes a sinistros e despesas cujo respectivo evento gerador ainda não tenha ocorrido. Sinistros e despesas já ocorridos - avisados ou não - não devem ser considerados no cálculo desta Provisão. Ou seja, devem ser expurgadas do cálculo desta Provisão as estimativas referentes a sinistros já ocorridos, ainda que estes não tenham sido avisados.
	
	

	11. As estimativas relativas aos sinistros a ocorrer devem abranger os valores futuros que serão caracterizados como sinistros e as despesas futuras relacionadas a esses sinistros a ocorrer, considerando reavaliações, direitos, limitações, atualizações e todos os demais valores que impactem o desenvolvimento dos sinistros e das despesas a eles relacionadas.
	
	

	12. As estimativas relativas às despesas a ocorrer devem abranger as despesas futuras referentes a eventos a ocorrer caracterizados ou não como sinistros relativos aos riscos já assumidos, incluindo aquelas referentes à comercialização e à manutenção da estrutura administrativa necessária. Destaca-se que este conceito de despesas futuras utilizado neste Pronunciamento não tem relação com a apropriação da despesa. Ou seja, despesas já registradas, mas que são diferidas ao longo do tempo para fins de apropriação no resultado, não são consideradas despesas futuras para fins das projeções das despesas a ocorrer.
	
	

	13. Cancelamentos de riscos devem ser considerados nas projeções dos fluxos somente a partir da data em que tais cancelamentos produzirem efeitos, considerando as limitações e abrangências dos efeitos produzidos. 
	
	

	14. O nível de grupamento, quando utilizado, deve considerar as características dos riscos envolvidos e o volume de dados disponíveis, de forma que cada agrupamento, além de possuir características homogêneas, tenha dados suficientes para a obtenção de resultados consistentes e confiáveis.
	
	

	15. Sinistros e despesas podem ser projetados separadamente ou em conjunto, dependendo das características do seu desenvolvimento. 
	
	

	16. Dado que, por natureza, existe uma incerteza maior em relação aos valores relacionados aos riscos não emitidos, deve-se analisar a relevância dos mesmos e, em caso de significância, avaliar a possibilidade e consistência de efetuar a projeção dos fluxos segregando os valores relacionados aos riscos emitidos dos valores relacionados aos riscos não emitidos.
	
	

	17. Nos contratos de seguro nos quais a renovação dependa exclusivamente da vontade do segurado ou participante, ou seja, aqueles nos quais a sociedade supervisionada não possa se negar a renovar e não tenha possibilidade de livre repactuação de prêmios, os riscos decorrentes devem ser considerados como riscos assumidos e considerados no calculo da Provisão. 
	
	

	18. Em caso de riscos assumidos nos quais o prêmio ainda não foi registrado sequer por estimativa, o ideal é que a Provisão incorpore esta necessidade de provisionamento. Como normalmente tais riscos relacionados a coberturas futuras não possuem registro do prêmio, o cálculo desta parcela da Provisão deve ser realizado de forma segregada. A mesma corresponderá à diferença, se positiva, entre o valor esperado de obrigações a pagar referentes a sinistros e despesas a ocorrer e o valor esperado de prêmios a receber ainda não registrados.
	
	

	19. Por fim, o cálculo padrão se baseia na fórmula abaixo:

[image: image1.png](D" PSPR, + PDPR) + (mx [0; ) PSPNR, + PDPNR, — FPNR, )




Onde:

PSPRi: Valor esperado dos sinistros a ocorrer relacionados ao grupo de riscos assumidos i, relacionados a prêmios registrados; i=1,...,n

PDPRi: Valor esperado das despesas a ocorrer relacionadas ao grupo de riscos assumidos i, relacionados a prêmios registrados; i=1,...,n

PSPNRj: Valor esperado dos sinistros a ocorrer relacionados ao grupo de riscos assumidos j, relacionados a prêmios não registrados; j=1,...,m

PDPNRj: Valor esperado das despesas a ocorrer relacionadas ao grupo de riscos assumidos j, relacionados a prêmios não registrados; j=1,...,m

PPNRj: Valor esperado dos prêmios a receber referentes ao grupo de riscos assumidos j, relacionados a prêmios não registrados; j=1,...,m

n: Quantidade de agrupamento de riscos assumidos relacionados a prêmios registrados; e

m: Quantidade de agrupamento de riscos assumidos relacionados a prêmios não registrados.
	
	

	20. Quando procedendo os cálculos acima alguns fatores devem ser considerados:
	
	

	a) Entende-se que ao proceder com estimativas a melhor prática indica a utilização de taxas de desconto de forma a trazer a valor presente o fluxo de pagamentos, entretanto, em quaisquer circunstâncias, deve-se avaliar a materialidade e, consequentemente, a adequação da utilização, ou não, de taxas de desconto para os fluxos em estudo.A escolha da taxa de desconto deve seguir o critério técnico adequado, e entende-se que na maior parte das vezes fala-se de uma curva de taxas de desconto livres de risco, as quais independem do rendimento dos ativos da sociedade. Tanto a estrutura a termo de taxa de juros, utilizada para o desconto dos fluxos, quanto as demais premissas necessárias para a estimação dos valores presentes esperados – como, por exemplo, frequência, severidade, desenvolvimento e distribuição dos sinistros e despesas, prêmios futuros não registrados, etc. – devem ser baseadas em informações realistas, atuais e não tendenciosas;
	
	

	b) As características da distribuição das probabilidades de frequência e severidade dos eventos abrangidos pela Provisão, bem como, as características da distribuição da exposição do objeto segurado ao longo da vigência contratual;
	
	

	c) A possibilidade de mutações relevantes nas características e/ou valor do objeto amparado pelo contrato de seguro durante o período de riscos a decorrer abrangidos por esta Provisão;
	
	

	d) Os direitos e as limitações das responsabilidades assumidas pela sociedade, tais como: riscos excluídos, franquias, carências, participações obrigatórias do segurado, dentre outros. Se houver expectativa de desembolso relativo a sinistros ou despesas a ocorrer que extrapolem os limites do contrato, estes devem ser considerados no cálculo da Provisão; assim como, se houver expectativa de não recebimento de direitos - relacionados a sinistros ou despesas a ocorrer - previstos em contratos, tais expectativas devem ser abrangidas pelo cálculo da Provisão;
	
	

	e) A possibilidade da continuidade do contrato de seguro após a ocorrência de sinistro, e eventual necessidade de se considerar, na projeção dos fluxos, os valores de reintegração a receber referente a sinistro a ocorrer;
	
	

	f) As projeções dos salvados e ressarcimentos relacionados aos sinistros e despesas a ocorrer; e
	
	

	g) A possibilidade de os sinistros ou as despesas a ocorrer estarem sujeitos a variações monetárias, atualizações, juros, multas, etc.
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